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DECRETO N° 253/2005 

Abre Crédito Adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 2.775 
de 20 de dezembro de 2005: 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro criada pela Lei 
Municipal n°: 2716, de 20 de julho de 2005, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 

12.00 - SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
12.06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

0824400582.177 - Manutenção dói Fundo Municipal de As. Social 
6782/3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
6784/3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
08244005822.179 - Manutenção Atendimento na Reabilitação 
6800/3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte 1757 
6801/3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte 1759 . 	. 

TOT 	 . 	I ' 	 ' 
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12.000,0( 
10.000,0( 

6.000,0( 
6.000,0( 

R$ 
	

34.000,0( 

Art. 20.,,Pãra'tobertura db"drédito ,adicional suplementar constante no art. 
1°, fica reduzida a seguinte dotação do orçamento nyirRil  

17.00-- -SEC ,I3ETkRIA D.EAND;:„QQ.M._E-TIORISMO. 
Divi0-6.- 4I,r5-0-c..,,,,p,,q0:th,éf,816cL.! 

2269100431.055-42 WO1O--à-N51-ántá-ção e Instalação de 
Indústrias 

,6631/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
TOTAL 	  

Art. 30. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

f  
PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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